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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 
Próxima revisão: 

agosto/2025 

POP 1. PERIODICIDADE DE VISITAS Emissão: 04/10/2024 

EXECUTANTE: Agente Comunitários de Saúde 

ÁREA: Assistência à Saúde 

OBJETIVO: Estabelecer rotinas para realização de visitas domiciliares aos usuários  

INTRODUÇÃO. 

 

Segundo a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, o Agente Comunitário de Saúde é 

responsável pela sua área de abrangência, sendo sua competência o acompanhamento periódico 

em visitas domiciliares, conhecer o domicílio e suas características, identificando a situação 

socioeconômica, culturais e condições de saúde de seus moradores.  

•Verificar a estrutura e a dinâmica familiar com elaboração da estratificação de risco; 

•Identificar fatores de risco individuais e familiares.  

•Prestar assistência ao paciente no seu próprio domicílio, especialmente em caso de acamados. 

•Auxiliar no controle e prevenção de doenças transmissíveis, agravos e doenças não 

transmissíveis, estimulando a adesão ao tratamento, medicamentoso ou não. 

•Promover ações de promoção à saúde, incentivando a mudança de estilo de vida.  

•Propiciar ao indivíduo e à família, a participação ativa no processo saúde doença.  

•Adequar o atendimento às necessidades e expectativas do indivíduo e de seus familiares. 

•Intervir precocemente na evolução para complicações e internações hospitalares. 

•Estimular a independência e a autonomia do indivíduo e de sua família, incentivando práticas 

para o autocuidado.  

•Aperfeiçoar recursos disponíveis, no que tange a saúde pública, promoção social e participação 

comunitária.  

•Cadastrar 100% dos indivíduos residentes na área de abrangência, realizar preenchimento 

adequado dos cadastros (MV) bem como o preenchimento da ficha individual e situação de 

saúde de cada indivíduo,  

•Vincular todos os usuários à Unidade Básica de Saúde de referência e aos imóveis e domicílios. 

•Confeccionar e atualizar periodicamente o mapa estratégico. 
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Finalidade: 

A VD configura-se como uma das modalidades da atenção domiciliar à saúde, abrangendo a 

atenção, o atendimento, a prevenção e a promoção dos indivíduos no domicílio. 

 

Frequência: 

Diariamente para ACS, e conforme cronograma da equipe para outros profissionais de saúde, 

de acordo com a estratificação de risco de cada paciente e/ ou família, classificado pelo nível 

de vulnerabilidade identificado. 

 

MATERIAIS: 

Recursos Humanos, Tablet, Prancheta, Canetas. 

 

DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO: 

Fica estabelecido nesta Unidade Básica de Saúde o seguinte cronograma de periodicidade de 

visitas de rotina: 

 

VISITA DOMICILIAR NO MÁXIMO A CADA 90 DIAS 

 

Famílias Baixo Risco segundo Escala de Risco Familiar de Coelho-Savassi (ERF-CS). 

Hipertensos e Diabéticos de Baixo Risco com adesão adequada ao tratamento. 

Doenças crônicas não transmissível (Hepatites, Esteatose Hepática, Obesidade, etc). 

Adultos (homem, mulher, homossexual, transexuais ...) sem comorbidades. 

Adolescentes sem comorbidades. 

Crianças acima de 2 anos com esquema vacinal em dia. 

Saúde Mental Baixo Risco. 

 

 

VISITA DOMICILIAR NO MÁXIMO A CADA 60 DIAS 

 

Famílias de risco intermediário segundo Escala de Risco Familiar de Coelho-Savassi (ERF-CS). 

Pacientes com sofrimento psíquico de Médio Risco; 

Crianças de 2 - 4 anos com busca ativa para vacinas. 
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Idosos Robustos 

Hiperutilizadores. 

Hipertensos e Diabéticos Médio Risco. 

 

VISITA DOMICILIAR NO MÁXIMO A CADA 30 DIAS 

 

Famílias de Alto Risco segundo Escala de Risco Familiar de Coelho-Savassi (ERF-CS). 

Idosos em Risco de Fragilidade ou Frágeis. 

Gestantes (risco habitual, médio e alto risco). 

Crianças menores de 1 ano. 

Crianças com vacinas em atraso. 

Pacientes com sofrimento psíquico de Alto risco.  

Hipertensos e Diabéticos de Alto Risco. 

Cuidados paliativos que não demandam acompanhamento semanal. 

Situação ou problema crônico agravado. 

Problemas de imobilidade e/ou incapacidade que impedem o deslocamento até a unidade de 

saúde. 

 

VISITA DOMICILIAR NO MÁXIMO A CADA 7 DIAS 

Situações especiais de extrema vulnerabilidade. 

 

Abaixo modelo de escala de risco familiar: 
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SCORE TOTAL GRAU DE RISCO PERIODICIDADE 

DA VISITA 

5-6  BAIXO RISCO 90 DIAS 

7-8 RISCO MÉDIO 60 DIAS 

Acima de 9 ALTO RISCO 15 - 30 DIAS 

 ALTO RISCO 

EXTREMO 

7 DIAS 
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ACOES_ESTRATEGICAS/8/calculadoras/savassi/index.html#:~:text=A%20escala%20de%2

0Coelho%20%E2%80%93Savassi,de%20sa%C3%BAde%20(ACS).%E2%80%9D 
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